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DECRETOS. 

DECRETO N? 33.159, DE 2 DE ABRIL DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal no Gabi
nete do Governador, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

L U Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O , G o v e r n a d o r d o Es
tado de São Paulo, n o uso de suas atribuições legais e de 
conformidade c o m o que dispõe o i n c i s o I, d o a r t i go 9 " , 
da Lei n'.' 6.992, de 27 de d e z e m b r o de 1990 , 

Dec r e t a : 

Artigo 1'.' — F i c a abe r to u m crédito de C r S 
250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de c ruze i 
ros), suplementar ao orçamento d o G a b i n e t e d o G o v e r 
nador, observando-se as classificações I n s t i t u c i o n a l , 
Econômica e Funcional-Programática, c o n f o r m e as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2". — O crédito abe r to p e l o a r t i go a n t e r i o r se
rá coberto c o m recursos a que a lude o i n c i s o II, d o § IV, 
do artigo 43 , da Lei Fede ra l nV 4 . 3 2 0 , de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3'.' — F ica a l t e rada a Programação Orçamen
tária da Despesa d o Estado , es tabe l ec ida p e l o A n e x o I, de 
^uettAVio artigo 3V, d o D e c r e t o nV 3 2 . 8 0 2 , de 2^ de de-
zemftro c/e (990, de c o n f o r m i d a d e c o m a T a b e l a 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 " — Este dec r e t o entrará e m v i g o r na da ta de 
sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de ab r i l de 1991 . 

L U Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 

Frederico .)/. Mazzuccbelli. 

Secretário da Fazenda 

Eduardo Maia de Castro Ferraz. 

Secretário de P l ane j amen to e Gestão 

Cláudio Ferraz de Alvarenga. 
Secretário d o G o v e r n o 

Publicado na Secre tar ia de Es tado d o G o v e r n o , aos 
2 de abril de 1991. 

TABELA 1 Suplementação Valores em cruzeiros 

07 Gabinete do Governador 
07.02 Casa Militar 
4.3.2.3 Transferências a Municípios 

Subtotal 
Total . 

Corrente 
Coordenação Geral da Delesa Civil 
03.07.021.2.017 

TOTAIS 

Capital 

250 000.000 00 
250.000.000.00 

250.000.000 00 
250 000 000.00 
250 000 000.00 

Total 

250 000 000.00 
250,000.000.00 

TABELA 2 Suplementação Valores em cruzeiros 

07 Gabinete do Governador 
Administração Direta 

07 02 Casa Militar 
Total 
2' Quota 

250 000 000.00 
250.000 000.00 
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DECRETO N? 33.160, DE 2 DE ABRIL DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria dos Transportes, para repasse ao 
Departamento de Estradas de Rodagem 
— DER. visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital 

LUTZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O , G o v e r n a d o r d o Es
tado de São P a u l o , n o uso de suas atribuições legais e de 
c o n f o r m i d a d e c o m o que dispõe o i n c i s o I, d o a r t i go 9V, 
d a L e i nV 6 . 9 9 2 , de 27 de d e z e m b r o de 1 9 9 0 , 

Decreta: 
A r t i g o 1V — F i c a abe r t o u m crédito de C r S 

9 . 7 0 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (nove bilhões, se tecentos e c i n c o m i 
lhões de c ru z e i r o s ) , s u p l e m e n t a r ao orçamento d a Secre
tar ia d o s T r a n s p o r t e s , o b s e r v a n d o - s e as classificações 
I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, c o n 
f o r m e as Tabe las e m a n e x o . 

A r t i g o 2V — O crédito abe r t o p e l o a r t i g o a n t e r i o r se
rá c o b e r t o c o m r ecursos a q u e a lude o i n c i s o II, d o pará
gra fo IV, d o a r t i g o 4 3 , d a L e i F e d e r a l nV 4 . 3 2 0 , de 1^ de 
março de 1964 . 

A r t i g o 3 " — F i c a a l t e r a d o o orçamento d o D e p a r t a 
m e n t o de Estradas de R o d a g e m — D E R , m e d i a n t e a su 
plementação de C r S 9 . ^ 0 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (nove bilhões, 
se tecentos e c i n c o milhões de c ru z e i r o s ) , o b s e r v a n d o - s e 
nas classificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e F u n c i o n a l -
-Programática a discriminação c o n s t a n t e das Tabe las 1 e 
3, deste d e c r e t o . 

A r t i g o 4V — A suplementação de que t ra ta o a r t i g o 
a n t e r i o r será c o b e r t a c o m r e cu r sos a q u e a l u d e o i n c i s o 
II, d o parágrafo IV, d o ar t i go 4 3 . da Le i Fede ra l nV 4 . 3 2 0 , 
de l " 7 de março de 1964 , e m decorrência d o d i s p o s t o n o 
ar t i go p r i m e i r o . 

A r t i g o 5V — F i c a a l t e rada a Programação Orçamen
tária da Despesa d o Es tado , es tabe l ec ida p e l o A n e x o I. de 
que t rata o a r t i go 3'-', d o D e c r e t o nV 3 2 . 8 0 2 , de 2^ de de
z e m b r o de 1990 , de c o n f o r m i d a d e c o m a Tabe l a 2, deste 
d e c r e t o . 

A r t i g o 6V — Este d e c r e t o entrará e m v i g o r na da ta de 
sua publitação. 

Palácio dos B a n d e i r a n t e s , 2 de a b r i l de 1 9 9 1 . 

L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Frederico M. Mazzuccbelli. 

Secretário da F a z e n d a 

Eduardo Maia de Castro Ferraz. 
Secretário de P l a n e j a m e n t o e Gestão 

Cláudio Ferraz de Alvarenga. 
Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o na Secre tar ia de Es t ado d o G o v e r n o , aos 
2 de a b r i l de 1 9 9 1 . 

TABELA 1 Suplementação Valores em cruzeiros 
16 Secretaria dos Transportes 
16.40 Entidades Supervisionadas 
3.2.1.1 Transferências Operacionais 

Subtotal 
4.3.1.1. Auxílios para Despesas de Capital 

Subtotal 
lotai 

2 320.000 000.00 
2.320.000.000.00 
7.385,000.000.00 
7.385 000.000.00 
9.705.000.000.00 

Projetos Corrente Capital Total 
Projetos do DER 
16.88.537 7.184 385.000.000.00 385.000.000.00 
Projetos do DER 
16.88.539.7.189... 5.000 000 000.00 5000.000 000 00 
Atividades Corrente Capital Total 
Atividades do DER 
16.88.538.8.125 2.320.000.000 00 

TOTAIS 2.320.000 000.00 
16.55 Dept1 de Estradas de Rodagem - DER 
3.12.0 Material de Consumo 
3.1.3.2 Outras Serviços e Encargos 

Subtotal 
4.1.1.0 Obras e Instalações 
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 

Subtotal 
Total 

2.000 000 000.00 
7.385.000.000.00 

4 320.000.000.00 
9.705.000 000.00 

2.020000.000.00 
300.000.000.00 

2 320.000 000.00 
5.385.000.000.00 
2.000.000.000.00 
7.385.000.000.00 
9.705.000.000.00 

Projetos Corrente Capital Total 
Implantação Pavimentação e Obras de Arte 
16.88.537.1.191 385 000 000.00 385.000.000.00 
Restauração de Rodovias 
16.88.539.1.342 5.000.000.000,00 5.000 000 000.00 
Atividades Corrente Capital Total 
Manutenção do Equipamento Rodoviário 
16.88.538.2.209 2 000 000.000.00 2 000.000 000 00 
Conservação e Manutenção de Rodovias 
1688 538 2.228 320 000 000.00 320.000.000.00 
Conserv. da Rede Rodoviária Municípios 
16.88 538.2.230 

TOTAIS 
2.000 000 000.00 
2 320 000 000.00 7.385.000.000.00 

2.000 000.000.00 
9 705 000 000 00 

TABELA 2 Suplementação Valores em cruzeiros 
16 Secretaria dos Transportes 

Administração Indireta 
16,55 Depto, de Estradas de Rodagem - DER 

Total 
21 Quota 
3' Quota 
4' Quota 

9 705 000 000 00 
4.902.000.000.00 
4.640.000 000.00 

163.000 000 00 

TABELA 3 Suplementação Valores em cruzeiros 

Governo do Estado de São Paulo Orçamento Programa oo Estado 
Discriminativo da Despesa por Subprograma a Nível de Elemento 

Órgão 16.55 - Oepto, d ie Estradas de Rodagem - DER 
Categoria Económica Especificação 
Total Subprogramas 

16.88 538 ' 16.88.537 16.88 539 
3,1,2,0 Material de Consumo . 

2 020.000.000.00 2.020.000.000.00 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 

300.000 000 00 300 000.000.00 
4.1,10 Obras e Instalações 

5.385.000.000.00 385.000.000.00 5.000.000.000,00 
4,1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 

2.000 000 000.00 2 000.000.000.00 
TOTAIS 
9.705.000.000.00 4.320.000.000.00 385 000.000.00 5.000.000.000.00 

DECRETO N? 33.161, DE 2 DE ABRIL DE 1991 

Introduz alterações na legislação do 
imposto de circulação de mercadorias 
e prestação de serviços 

LUTZ A N T Ô N I O F L E U R Y F I L H O . G o v e r n a d o r d o Es
tado de São P a u l o , n o uso de suas atribuições legais e c o n 
s i d e r a n d o o que dispõem os Convênios ICMS-4/91 e 5/91, 
c e l eb rados e m Brasília. D F . e m 21 de f e v e r e i r o de 1 9 9 1 . 
ra t i f i c ados p e l o D e c r e t o nV 3 0 . 0 6 0 , de 12 de março de 
1 9 9 1 . 

Decreta: 
A r t i g o IV — Passa a v i g o r a r c o m a segu in te redação 

o a r t i go 56 das Disposições Transitórias d o R e g u l a m e n t o 
d o I m p o s t o de Circulação de M e r c a d o r i a s , a p r o v a d o pe
l o D e c r e t o nV l " \ - 2 " \ de 25 de s e t e m b r o de 1 9 8 1 : 

" A r t i g o 5 6 — F i c a i s en to d o i m p o s t o i n c i d e n t e sobre 
circulação de m e r c a d o r i a s e prestação de serviços o re
c e b i m e n t o , p e l o i m p o r t a d o r , d e máquinas, e q u i p a m e n 
tos , a p a r e l h o s , i n s t r u m e n t o s e mate r i a i s , b e m c o m o seus 
r e spec t i vos acessórios, sobressa lentes e f e r ramentas , des
t i n a d o s a in t eg ra r o a t i v o i m o b i l i z a d o de e m p r e s a i n d u s 
t r i a l , desde q u e a importação esteja i s en ta d o I m p o s t o de 
Importação de competência da União e amparada p o r P ro 
g r a m a E s p e c i a l de Exportação ( B E F 1 E X ) a p r o v a d o até 31 
de d e z e m b r o de 1989 (Convên io ICMS-5/91 ) . '. 

A r t i g o 2" — P e r m a n e c e m e m v i g o r até 30 de se tem
b r o de 1991 as disposições d o Capítulo II d o Tí tulo V I I . 
c o m p r e e n d e n d o os ar t i gos 4 0 0 a 4 1 5 . d o R e g u l a m e n t o 
d o I m p o s t o de Circulação de M e r c a d o r i a s , a p r o v a d o pe
l o D e c r e t o nV 1 " 2 ~ . de 25 de s e t e m b r o de 1 9 8 1 . que 
serão ap l i c adas à C o m p a n h i a N a c i o n a l de A b a s t e c i m e n t o 
— C N A . f a c u l t a n d o - l h e a utilização dos i m p r e s s o s de d o 
c u m e n t o s f iscais c o n f e c c i o n a d o s e m n o m e da C o m p a n h i a 
de F i n a n c i a m e n t o d a Produção — C F P (Convên io 
ICMS-4/91' ) . 

A r t i g o 3V — Este d e c r e t o entrará e m v i g o r na da ta de 
sua publicação, p r o d u z i n d o efe i tos a p a r t i r das datas a se
g u i r i n d i c a d a s : 

I — I T de março de 1 9 9 1 . o ar t i go 56 das D i s p o s i 
ções Transitórias d o R e g u l a m e n t o d o I m p o s t o de C i r c u 
lação de M e r c a d o r i a s , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o n " l ~ . - 2 " " , 
de 25 de s e t e m b r o de 1 9 8 1 , na redação d a d a p o r este 
d e c r e t o ; 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 

Dia 3 de abril — Quarta-feira 

9h S e c r e t á r i o do Governo, Dr. C l á u d i o Ferraz de Alvarenga 
10h Dr. Michel Temer 
10h30 Sr. Airton Sandoval, Presidente Regional do PMDB 
1 l h Diretoria da F e d e r a ç ã o das M i s e r i c ó r d i a s do Estado de 

S ã o Paulo 
A l m o ç o com a Diretoria da C â m a r a Amer icana de Co
m é r c i o para o Brasil — Hotel Maksoud Plaza, A lameda 
Campinas, 150 . 
Sr. Jair Meneguel l i , Presidente da Central Ú n i c a dos Tra
balhadores — CUT 
Diretoria da A s s o c i a ç ã o Comercial de S ã o Paulo 

13h 

16h 

17h 


